
MIRANDA

LEIN° 1584DE29DEABRILDE2025.

"DISPÕESOBREDENOMINAÇÃODERUA
NOMUNICÍPIODEMIRANDA-MS EDÁ
OUTRASPROVIDÊNCIAS".

OExcelentíssimoPrefeitodo Municípiode Miranda/MS, SR. FÁBIO SANTOS
FLORENÇA, nousodesuasatribuiçõeslegais, FAZSABERqueCâmaraMunicipal
aprovoueelesancionaaseguinteLei:

Art. 1° -AsRuasProjetadas"E" "D", nesteMunicípio, passamadenominar-se "AVENIDA ANTONIO LUIZFLORENÇA".

Art. 2° -EstaLeientraráemvigornadatadesuapublicação,
revogadasasdisposiçõesemcontrário.

Miranda, 29deabril de2025.
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